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Araçuaí e Belo Horizonte, conforme Anexo i desta Resolução, e aos prestadores de saúde dos municípios de Bandeira do Sul e Piumhi, nos termos 
do Anexo ii desta Resolução .
 Parágrafo único. O pagamento de que trata o caput perfaz o valor total de R$4.259.860,59 (quatro milhões, duzentos e cinquenta e nove mil oito-
centos e sessenta reais cinquenta e nove centavos) e correrá à conta das dotações orçamentária de nº 4291.10.302.237.4328.0001 - 334141 - 37.1 e 
nº 4291 .10 .302 .237 .4328 .0001 - 339039 - 37 .1 .
 Art . 2º Os valores de pagamento dos municípios com gestão de seus prestadores encontram-se discriminados no Anexos i e serão transferidos aos 
Fundos Municipais de Saúde, enquanto os valores de pagamento aos prestadores sob gestão estadual estão descritos no Anexo ii e serão transferidos 
diretamente ao prestador de saúde .
 Art. 3º As Secretarias Municipais de Saúde dos municípios constantes do Anexo I deverão encaminhar à Diretoria de Informações em Saúde/Supe-
rintendência de Programação Assistencial (DiS/SPA/SES-MG) em até 30 (trinta) dias após o repasse do recurso, Relatório Circunstanciado compro-
vando o efetivo pagamento aos prestadores de serviços, na forma do Anexo ii da Resolução SES/MG nº 4 .909, de 18 de setembro de 2015, sob pena 
de bloqueio dos próximos ressarcimentos .
Art . 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 28 de Dezembro de 2015 .
 Fausto Pereira dos Santos
 Secretário de Estado de Saúde
 ANExO i DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5088, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015
 valores de pagamento da produção da Estratégia Especial de Cirurgias Eletivas aos municípios com gestão de seus prestadores (Araçuaí e Belo 
Horizonte)

id_Gestor Gestor Gestão valor de pagamento com recurso proveniente do remanejamento entre blocos
(R$)

310340 Araçuaí Municipal 422 .557,20
310620 Belo Horizonte Municipal 2 .883 .734,39

Total 3 .306 .291,59

 ANExO ii DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 5088, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015
 valores de pagamento da produção da Estratégia Especial de Cirurgias Eletivas aos prestadores sob gestão estadual (Bandeira do Sul e Piumhi)

id_Gestor Gestor CNES Nome fantasia Gestão
valor de pagamento com 
recurso proveniente do 

remanejamento entre blocos
(R$)

310530 Bandeira 
do Sul 3649156 HOSPiTAL DONA PAULiNA DAMEN KOCKx Estadual 869 .336,00

315150 Piumhi 2172887 CENTRO DE DiAGNOSTiCO EM 
iMAGEM PMP PiUMHi Estadual 84 .233,00

Total 953 .569,00

 *Republicada por ter saído com incorreções
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§2º A comprovação da filantropia deverá ser feita através de Certifica-
ção de Entidades Beneficentes de Assistência Social (CEBAS) ou pro-
tocolo de requerimento de renovação apresentado nos termos da Lei 
Federal nº 12 .101, de 27 de novembro de 2009, que garanta à entidade, 
até apreciação final do Ministério da Saúde, os direitos das entidades 
certificadas.
§3º Os estabelecimentos de saúde beneficiários deverão estar devida-
mente cadastrados no Sistema do Cadastro Nacional de Estabelecimen-
tos de Saúde (SCNES) .
§4º A alocação de recursos para os beneficiários constantes do Anexo 
Único fica condicionada à apresentação da documentação exigida nessa 
Resolução e demais legislações aplicáveis.
Art. 2º Os recursos financeiros de que trata essa Resolução totalizam o 
montante de R$16.888.000,00 (dezesseis milhões, oitocentos e oitenta 
e oito mil reais), com valores individualizados por beneficiário, nos ter-
mos do Anexo Único dessa Resolução .
 Parágrafo único . Os recursos previstos no caput deste artigo correão 
por conta das seguintes dotações orçamentárias: 4291 10 301 237 4391 
0001 334141 10 .8; 4291 10 301 237 4388 0001 334141 10 .1; 4291 10 
302 044 4208 0001 334141 10 .8; 4291 10 301 237 4388 0001 334141 
10 .4; 4291 10 301 237 4391 0001 339039 10 .8; 4291 10 301 237 4388 
0001 339039 10 .1; e 4291 10 301 237 4388 0001 339039 10 .4 .
Art. 3º Os beneficiários dos recursos previstos no artigo 2º desta Reso-
lução deverão ser executá-los da seguinte forma:
I – prioritariamente no custeio das ações e serviços de saúde da Atenção 
Básica previstas no Plano Municipal de Saúde, quando o beneficiário 
for o município; e
II – no custeio das ações e serviços de saúde de média e alta complexi-
dade executadas no cumprimento dos compromissos previstos nos con-
tratos celebrados com o gestor municipal ou estadual, quando o benefi-
ciário for estabelecimento de saúde .
Art . 4º A Secretaria de Estado de Saúde (SES-MG) deverá dar ciência 
aos gestores municipais sobre os valores e cronogramas de repasse dos 
recursos a que fazem jus os estabelecimentos de saúde beneficiários 
dessa Resolução
 Parágrafo único . Os procedimentos de acompanhamento, controle e 
avaliação observarão o disposto no Decreto Estadual nº 45 .468/2010 .
Art . 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação
Belo Horizonte, 29 de dezembro de 2015 .
Fausto Pereira dos Santos
Secretário de Estado de Saúde
ANExO ÚNiCO DARESOLUÇÃO SES/MG Nº . 5100, DE 29 DE 
DEZEMBRO DE 2015(disponível no sítio eletrônicowww .saude .
mg .gov .br) .
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DiRETORiA DE ADMiNiSTRAÇÃO DE PESSOAL
CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCiA, nos termos do § 19 do art .40 
da CF/88, com a redação dada pela EC/41/03 ao(s) servidor(es):Masp . 
348850-9 Simone Alves Diniz, a partir de 22/12/2015 .

CONCEDE ABONO DE PERMANÊNCiA, nos termos do § 5º do 
art .2º da EC/41/03, do(s) servidor (es): Masp . 367599-8 Rosimeire 
Figueira Landre, a partir de 21/12/2015; Masp . 376643-3 Marli Teresi-
nha Ferreira Lima, a partir de 18/12/2015; Masp . 924580-4 Jorge Eus-
táquio Souza, a partir de 21/12/2015 .
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Fundação Ezequiel Dias
Presidente: Renato Fraga valentim

 FUNDAÇÃO EZEQUiEL DiAS – FUNED
 Presidente: Renato Fraga valentim

DESPACHO
 SOLUÇÃO DE SiNDiCÂNCiA SAi N .º 053/2015

O Presidente da Fundação Ezequiel Dias, no uso de suas atribuições, 
e encerrados os trabalhos da Sindicância Administrativa Investigatória 
Nº 053/2015, publicada em 26/08/2015, decide:

- instaurar os processos administrativos disciplinares, relativo aos servi-
dores relacionados no relatório final da comissão sindicante, item 3-a;

- Encaminhar cópia da Sindicância à 2ª Promotoria de Justiça da 
Defesa da Saúde, em virtude da solicitação realizada através do Ofício 
nº1561/2015, de 22/09/2015;

- Determinar o encaminhamento das sugestões de procedimentos feitas 
pela comissão sindicante, visando o aperfeiçoamento dos controles e 
melhorias gerais na organização da Funed, à Diretoria de Planejamento, 
Gestão e Finanças, Diretoria industrial e Comissão de Desfazimento de 
Matérias para atendimento no que couber .

Renato Fraga valentim
 Presidente da Fundação Ezequiel Dias – FUNED
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 ATO DO SECRETáRiO

 O Secretário de Estado de Saúde de Minas Gerais, no uso de suas atri-
buições, TORNA SEM EFEITO o ato publicado no Diário Oficial dos 
Poderes do Estado - Minas Gerais de 15 de maio de 2015, que conce-
deu a Gratificação por Risco à Saúde a Antônio Carlos Ribeiro Har-
tung, Masp . 1 .203 .991-3, EPGS, lotado na Superintendência Regional 
de Saúde de Pouso Alegre . Belo Horizonte, 22 dezembro de 2015 .
Fausto Pereira dos Santos Secretário de Estado de Saúde

Exonera, nos termos do artigo 106, alínea “a”, da Lei nº 869 de 05 
de julho de 1952, o servidor de cargo de provimento efetivo: Masp . 
454847-5, ExPEDiTO CESAR BARBOSA, Especialista em políticas 
e Gestão da Saúde I/A, a partir de 03/11/2015, ficando o mesmo ciente 
da necessidade de procurar a DAP/CACP para regularizar possíveis 
pendências em sua situação funcional .
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DELiBERAÇÃO CiB-SUS/MG Nº 2 .262, 

DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015 . 

Aprova incentivo financeiro complementar para os municípios mineiros 
desenvolverem as ações de controle e redução dos riscos das Doenças 
Virais Dengue, Chikungunya e Zika no âmbito das Equipes de Atenção 
Básica e assistência aos pacientes .

A Comissão intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SUS/MG, no uso das atribuições que 
lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 12 .466, 24 de agosto de 
2011 e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011 
e considerando:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 11 .350, de 5 de outubro de 2006, que regulamenta o 
§ 5º do art. 198 da Constituição, dispõe sobre o aproveitamento de pes-
soal amparado pelo parágrafo único do art . 2º da Emenda Constitucio-
nal nº 51, de 14 de fevereiro de 2006;
- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que 
regulamenta o § 3º do art . 198 da Constituição Federal para dispor sobre 
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organi-
zação do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa;
- o Decreto Federal nº 8 .612, de 21 de dezembro de 2015, que institui a 
Sala Nacional de Coordenação e Controle, para o enfretamento da Den-
gue, do vírus Chinkungunya e do Zika vírus;
- a Portaria GM/MS nº 1 .378, de 9 de julho de 2013, que regulamenta 
as responsabilidades e define diretrizes para execução e financiamento 
das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios, relativos ao Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e 
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária;
- a Portaria GM/MS nº 2 .488, de 24 de outubro de 2011, que aprova a 
Política Nacional de Atenção Primária, estabelecendo a revisão de dire-
trizes e normas para a organização da Atenção Primária, para a Estra-
tégia Saúde da Família/ESF e o Programa de Agentes Comunitários 
de Saúde/PACS;
- a Portaria GM/MS nº 1 .813 de 11 de novembro de 2015, que declara 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) por 
alteração do padrão de ocorrência microcefalia no Brasil;
- a Portaria GM/MS nº 2 .059, de 15 de dezembro de 2015, que auto-
riza o repasse dos valores de recursos federais relativos ao Piso Fixo de 
Vigilância em Saúde (PFVS), a Assistência Financeira Complementar 
(AFC) da União para cumprimento do piso salarial profissional nacio-
nal dos Agentes de Combate às Endemias (ACE) e ao incentivo Finan-
ceiro para fortalecimento de políticas afetas à atuação dos ACE;
- a Portaria GM/MS nº 2 .121, de 18 de dezembro de 2015 que altera o 
Anexo i da Portaria nº 2 .488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, para 
reforçar as ações voltadas ao controle e redução dos riscos em saúde 
pelas Equipes de Atenção Básica;
- a Portaria GM/MS nº 2 .162, de 23 de dezembro de 2015, que autoriza 
repasse no Piso Variável de Vigilância em Saúde (PVVS) do Compo-
nente de Vigilância em Saúde de recurso financeiro para implemen-
tação de ações contingenciais de vigilância, prevenção e controle de 
epidemias mediante situação de emergência;
- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo fundo estadual de saúde;
- a Deliberação CES/MG nº 002, de 14 de novembro de 2012, que 
dispõe sobre aprovação do Plano Estadual de Saúde de Minas Gerais 
2012/2015 e dá outras providências - a existência de um grande con-
tingente populacional já exposto a várias infecções pelos diversos soro-
tipos dengue, o que aumenta o risco para ocorrência de epidemias de 
formas graves da doença;
- as Diretrizes para a organização dos serviços de atenção à saúde em 
situação de aumento de casos ou de epidemia de Dengue (Brasil . Minis-
tério da Saúde . Secretaria de Atenção á Saúde . Diretrizes para a organi-
zação dos serviços de atenção à saúde em situação de aumento de casos 
ou de epidemia de dengue . Secretaria de Atenção à Saúde, Diretoria 
Técnica de Gestão . – 1ª ed . – Brasília: Ministério da Saúde, 2013 .);
- o Plano de Contingência Nacional para Epidemias de Dengue (Brasil . 
Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento 
de Vigilância das Doenças Transmissíveis Plano de Contingência 
Nacional para Epidemias de Dengue / Ministério da Saúde, Secreta-
ria de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância das Doenças 
Transmissíveis . – Brasília: Ministério da Saúde, 2015 . 42 p .: il .);
- o Plano de Contingência Nacional para a Febre de Chikungunya (Bra-
sil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Depar-
tamento de Vigilância das Doenças Transmissíveis. Plano de Contin-
gência Nacional para a Febre de Chikungunya / Ministério da Saúde, 
Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância das 
Doenças Transmissíveis . – Brasília: Ministério da Saúde, 2014 . 48 p .);
- o Protocolo de vigilância e resposta à ocorrência de microcefalia 
relacionada à infecção pelo vírus Zika (Brasil . Ministério da Saúde . 

Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância das 
Doenças Transmissíveis. Protocolo de vigilância e resposta à ocorrên-
cia de microcefalia relacionada à infecção pelo vírus Zika / Ministério 
da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigi-
lância das Doenças Transmissíveis. – Brasília: Ministério da Saúde, 
2015);
- o Protocolo de atenção à saúde e resposta à ocorrência de microce-
falia relacionada à infecção pelo vírus Zika Ministério da Saúde (Bra-
sil . Ministério da Saúde . Secretaria de Atenção à Saúde . Protocolo de 
atenção à saúde e resposta à ocorrência de microcefalia relacionada à 
infecção pelo vírus Zika Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à 
Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2015 . 49p .: il .);
- as Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle de Epidemias de 
Dengue do Ministério da Saúde . – Brasil . Ministério da Saúde . Secre-
taria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemio-
lógica . Diretrizes nacionais para prevenção e controle de epidemias de 
dengue/Ministério da Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Depar-
tamento de Vigilância Epidemiológica. – Brasília: Ministério da Saúde, 
2009 . 160 p . – Série A . Normas e Manuais Técnicos);
- o Caderno de Atenção Básica, nº 21 . (Brasil . Ministério da Saúde . 
Secretaria de Atenção à Saúde . Departamento de Atenção Básica . vigi-
lância em Saúde: Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Malária, 
Tracoma e Tuberculose/Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção 
à Saúde, Departamento de Atenção Básica/ - Brasília: Ministério da 
Saúde, 2007 . 199 p .: il . - Série A . Normas e Manuais Técnicos);
- a Nota Técnica MS/SAS/DAB/CGGAB, de 23 de dezembro de 2015, 
que orienta as ações de Atenção Básica visando ao enfrentamento do 
Aedes aegypti;
- o risco de ocorrência de casos de Febre Chikungunya e Zika em Minas 
Gerais e o risco de epidemia de dengue;
- a necessidade da garantia do atendimento ao paciente com suspeita de 
dengue em tempo oportuno e de forma adequada;
- o Ofício nº 632/2015, de 29 de dezembro de 2015, do Conselho dos 
Secretários Municipais de Saúde - COSEMS/MG; e
- a aprovação Ad Referendum da CiB-SUS/MG, conforme disposto no 
§ 1º, do art . 5º, de seu Regimento .

DELiBERA:

 Art. 1º Fica aprovado incentivo financeiro complementar para os muni-
cípios mineiros desenvolverem as ações de controle e redução dos ris-
cos das Doenças Virais Dengue, Chikungunya e Zika no âmbito das 
Equipes de Atenção Básica e assistência aos pacientes, nos termos do 
Anexo Único desta Deliberação .

 Art . 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação . 

Belo Horizonte, 29 de dezembro de 2015 . 

FAUSTO PEREiRA DOS SANTOS
SECRETáRiO DE ESTADO DE SAÚDE E

COORDENADOR DA CiB-SUS/MG

ANExO ÚNiCO DA DELiBERAÇÃO CiB-SUS/MG 
Nº 2 .262, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015 (disponível 

no sítio eletrônicohttp://www .saude .mg .gov .br) .
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº . 5100, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015 .
 Autoriza o repasse de recursos financeiros para reforço do custeio das 
ações e serviços de saúde de estabelecimentos de saúde e para municí-
pios de Minas Gerais, que menciona .
O SECRETáRiO DE ESTADO DE SAÚDE DE MiNAS GERAiS, no 
uso da atribuição prevista no art . 93, § 1º, inciso iii da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, o inciso iv do art . 222, da Lei Delegada Esta-
dual nº 180, de 20 de janeiro de 2011, e considerando:
- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre 
as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a orga-
nização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde e dá outras providências;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o §3º do art . 198, da Constituição Federal, para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- a Lei Estadual nº 21 .695, de 09 de abril de 2015, que estima as recei-
tas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas Gerais e 
do Orçamento de investimento das Empresas Controladas pelo Estado 
para o exercício de 2015;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe 
sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de 
recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Portaria GM/MS nº 204 de 2007 que regulamenta o financiamento 
e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de 
saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo moni-
toramento e controle; e
- a necessidade de reforço financeiro para a manutenção e ampliação do 
acesso da população às ações e serviços de saúde.
RESOLvE:
Art.1º Autorizar a alocação de recursos financeiros, para reforço do 
custeio das ações e serviços de saúde dos estabelecimentos de saúde e 
municípios relacionados no Anexo Único dessa Resolução .
§1º São considerados estabelecimentos de saúde, para fins desta Reso-
lução, entidades filantrópicas e sem fins lucrativos, conforme art. 3º, 
inciso ii, do Decreto Estadual nº 45 .468/2010 .

Secretaria de Estado de Educação
Secretária: Macaé Maria Evaristo dos Santos

Expediente
RESOLUÇÃO SEE Nº 2836, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2015
Estabelece normas para a organização do Quadro de Pessoal das Escolas Estaduais e a designação para o exercício de função pública na Rede Esta-
dual de Educação Básica no ano de 2016 e dá outras providências .
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições, considerando a necessidade de definir proce-
dimentos de controle permanente dos recursos humanos disponíveis para assegurar o atendimento da demanda existente, a expansão do ensino, o 
funcionamento regular da escola e tendo em vista a legislação vigente,
RESOLvE:

CAPÍTULO i
DiSPOSiÇÕES PRELiMiNARES

Art . 1º - Compete ao Diretor da Superintendência Regional de Ensino-SRE, ao Analista Educacional/inspetor Escolar - ANE/iE e ao Diretor ou Coor-
denador de Escola Estadual, em responsabilidade solidária, cumprir e fazer cumprir as disposições desta Resolução e Instruções Complementares.
Art . 2º - Compete ao ANE/inspetor Escolar conferir a autenticidade e a exatidão da documentação da escola, referendando-a antes de seu encami-
nhamento à SRE .
Art . 3º - Compete ao Diretor ou Coordenador de Escola Estadual organizar o Quadro de Pessoal com base no disposto nesta Resolução, em seus 
Anexos e em Instruções Complementares.
§1º - Compete à escola - diretoria, especialistas e corpo docente - estabelecer critérios complementares para atribuição de turmas, aulas, funções e 
turnos aos servidores efetivos e estabilizados, observados o disposto nesta Resolução e a conveniência pedagógica, tais como, dentre outros:
i - Formação no Pacto Nacional pela Alfabetização na idade Certa - PNAiC;
ii - Formação no Pacto Nacional pelo Fortalecimento do Ensino Médio - PNEM;
III - Formação em Curso de aperfeiçoamento ou atualização em deficiência intelectual ou deficiência intelectual associada à outra deficiência ou 
transtornos globais do desenvolvimento;
iv - Critérios estabelecidos em Orientação complementar .
§2º - Após aprovação pelo Colegiado da Escola, registro em ata e validação pela SRE, os critérios complementares definidos serão amplamente divul-
gados na comunidade escolar, antes da atribuição estabelecida no parágrafo 1º .
§3º - Na escola onde há servidor em Ajustamento Funcional o Diretor ou Coordenador de Escola Estadual deverá:
I - definir, juntamente com o servidor as atividades que este deverá exercer, observando o cumprimento da carga horária completa de seu respectivo 
cargo, as necessidades da escola, as restrições constantes do laudo médico oficial, o grau de escolaridade e a experiência do servidor;
ii - encaminhar à SRE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do laudo, o nome do servidor em Ajustamento Funcional 
lotado na escola, com indicação das atividades a serem desenvolvidas por ele;
iii - registrar e acompanhar o desempenho do servidor nas atividades propostas, mantendo atualizados os registros no Processo Funcional e informar 
à SRE qualquer mudança ocorrida;
iv - emitir declaração contendo informação sobre as atividades que o servidor exerceu durante o período de Ajustamento Funcional, bem como sobre 
a avaliação de seu desempenho, que será anexada ao processo que acompanhará o servidor quando do seu retorno para nova perícia médica .
§4º - O Especialista em Educação Básica – EEB e o Professor de Educação Básica – PEB, em Ajustamento Funcional, cumprirão a carga horária 
completa de seus respectivos cargos podendo exercer atividades na Secretaria da Escola ou na Biblioteca Escolar, observando-se o quantitativo para 
tais funções definido no Anexo III desta Resolução.
§5º - O Professor em situação de Ajustamento Funcional que atuar na Biblioteca Escolar exercerá atividades de apoio a seu funcionamento, não subs-
tituirá os professores para o uso da biblioteca, sendo admitido um por turno .
§6º - Não sendo possível o aproveitamento do servidor em Ajustamento Funcional na própria escola, compete à SRE processar seu remanejamento 
para outra escola da mesma localidade, aplicando-se os critérios dispostos no páragrafo 1º do artigo 14 .
§7º - Na hipótese de o professor em Ajustamento Funcional ser detentor de cargo com jornada inferior a 24 horas, a escola poderá aproveitar 02 (dois) 
servidores nessa situação para assumir a vaga de Assistente Técnico de Educação Básica – ATB .
Art. 4º - A Educação Física é componente curricular obrigatório da Educação Básica, sendo facultativo ao aluno nas situações estabelecidas na Lei 
Federal nº 10 .793, de 1º de dezembro de 2003 .
§1º - O professor efetivo e estabilizado habilitado no componente curricular Educação Física somente poderá atuar nos anos iniciais do Ensino Fun-
damental se não houver aulas disponíveis nos anos finais e no Ensino Médio.
§2º - Nos anos iniciais do Ensino Fundamental o componente curricular de Educação Física será ministrado pelo professor habilitado neste com-
ponente curricular, de acordo com a Lei Estadual nº 17.942/2008 e, na ausência desse profissional, as aulas serão ministradas pelo próprio Regente 
de Turma .
Art. 5º - A chefia imediata do servidor detentor de outro cargo efetivo, emprego ou função pública ou que receba proventos, deverá instruir o processo 
de acúmulo a ser encaminhado pela SRE para análise da Diretoria Central de Gestão dos Direitos do Servidor/DCGDS-SEPLAG, conforme previsto 
no Decreto nº 45 .841, de 26 de dezembro de 2011, no prazo de até cinco dias úteis do seu protocolo .

CAPÍTULO ii
ORGANiZAÇÃO DO QUADRO DE ESCOLA

SEÇÃO i
DA CARGA HORáRiA OBRiGATÓRiA

Art. 6º - Conforme dispõe a Lei nº 20.592, de 28 de dezembro de 2012, a carga horária semanal de trabalho correspondente a um cargo de Professor 
de Educação Básica com jornada de 24 (vinte e quatro) horas compreende:
i – 16 (dezesseis) horas semanais destinadas à docência;
ii – 8 (oito) horas semanais destinadas a atividades extraclasses, observada a seguinte distribuição:
a) 04 (quatro) horas semanais em local de livre escolha do professor;
b) 04 (quatro) horas semanais na própria escola ou em local definido pela direção da escola, sendo até duas horas semanais dedicadas a reuniões.
Art . 7º - O Professor de Educação Básica cumprirá a carga horária, de acordo com cada função exercida, conforme tabela do ANExO ii .
Art . 8º - O Especialista em Educação Básica - EEB/Orientador Educacional ou EEB/Supervisor Pedagógico cumprirá 24 (vinte e quatro) horas sema-
nais . Aquele sujeito à carga horária de 40 (quarenta) horas ocupará duas vagas e cumprirá sua jornada em dois turnos de 04 (quatro) horas que coin-
cidirá, obrigatoriamente, com os turnos de funcionamento da escola não podendo ser computado o intervalo entre os turnos .
Art . 9º - O Assistente Técnico de Educação Básica – ATB e o Auxiliar de Serviços de Educação Básica – ASB deverá cumprir a carga horária sema-
nal de 30 (trinta) horas .

SEÇÃOii
DA ATRiBUiÇÃO DE TURMAS, AULAS E FUNÇÕES

Art. 10 - As turmas, aulas e funções serão atribuídas aos servidores detentores de cargo efetivo e de função pública decorrente de estabilidade, obser-
vando-se o cargo, a titulação, a data da última lotação na escola e os critérios complementares .
§1º - Ocorrendo empate na aplicação do disposto no caput deste artigo, será dada preferência, sucessivamente, ao servidor com:
i – maior tempo de serviço na escola;
ii – maior tempo de serviço na Rede Estadual de Ensino;
iii – idade maior .
§2º - O tempo a ser computado para efeito do disposto no inciso i do parágrafo anterior é o tempo de serviço na escola após assumir exercício em 
decorrência de nomeação, estabilidade nos termos do artigo 19 do ADCT - CF/88, remoção ou mudança de lotação .
Art . 11 - A atribuição de aulas entre os professores deve ser feita no limite da carga horária obrigatória de cada cargo, observando-se, 
sucessivamente:
i – o componente curricular do cargo;
ii – outro componente curricular constante da titulação do cargo;
III – outro componente curricular para o qual o professor possua habilitação específica.
§1º - Para atribuição de aulas, será levada em consideração, sempre que possível, a declaração de preferência do professor detentor de cargo cuja 
titulação inclua mais de um componente curricular .


